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EMENDA MODIFICATIVA Nº 2

AO PROJETO DE LEI N. 16.192/2021.
 
 
Autor: Vereador Sidnei Oliveira Telles Filho. 
 
 

TEOR DA EMENDA:
 
 
O art. 2.º, caput, do Projeto de Lei n. 16.192/2021 passa a vigorar com a redação abaixo:
 

"Art. 2.º  O descumprimento do disposto nesta Lei sujeita o infrator,  proprietário dos
animais, às seguintes sanções:"

 
Plenário Vereador Ulisses Bruder, 04 de julho de 2022.
 

 
SIDNEI TELLES
Vereador-Autor
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